
Parecer nº 152/98 

Data: 1998.11.25 

Processo nº 439 

 

Requerente: Gil Tristão Cardoso de Freitas França 

Entidade requerida: Presidente da Câmara de Santa Cruz. 

 

 

I - O Pedido 

 

Gil Tristão Cardoso de Freitas França, vereador da Câmara Municipal de Santa 

Cruz, vem reclamar do acto de indeferimento tácito dos pedidos de acesso dirigidos 

ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz. 

 

II - Os Factos 

 

O requerente solicitou várias informações: 

 

1. a) qual o cargo que desempenha determinado funcionário camarário; 

b) qual o valor da remuneração que lhe é processada mensalmente; 

c) que tipo de contrato foi celebrado. 

 

2. a) Qual o montante despendido em determinado restaurante pela Câmara 

Municipal com obras aí efectuadas. 

b) Certidão dos documentos com a despesa do mesmo. 

 

3. Requereu ainda uma relação de pedidos de licenciamentos de obras particulares 

onde se discriminasse: 

 

a) o nome do requerente; 

b) o tipo de obra; 

c) sua localização; 

d) estimativa de custo; 

e) área e índice de construção; 

f) data da entrada do pedido e data de despacho final; 



g) fotocópias certificadas das informações ou pareceres técnicos emitidos e as 

respectivas plantas de implementação. 

Este requerimento foi feito para que estes documentos lhe fossem entregues 

nas reuniões ordinárias da Câmara ou acompanhando a respectiva ordem 

de trabalhos. 

 

Não cabe aqui dar parecer sobre as atribuições do Senhor Vereador da Câmara 

Municipal de Santa Cruz, pois existe procedimento próprio e meios contenciosos 

para fazer valer os seus direitos no exercício do seu cargo. O seu estatuto 

funcional permite-lhe o acesso directo aos elementos pretendidos, podendo 

consultar directamente os dossiers ou obter fotocópia dos mesmos. 

 

Enquanto cidadão, também não sofre qualquer limitação em relação aos pedidos 

de acesso à informação requerida, que é de comunicação obrigatória a qualquer 

requerente, por força da Lei  nº 65/93, de 26 de Agosto, que consagra o princípio 

do arquivo aberto e impõe que a informação detida pela Administração seja 

facultada aos particulares. 

 

Parecer: 

 

Os documentos solicitados pelo Senhor Gil Tristão Cardoso de Freitas França devem 

ser-lhe facultados pela Câmara Municipal de Santa Cruz. 

 

Comunique-se ao interessado e ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz. 

 

Lisboa, 25 de Novembro de 1998. 

 

Narana Coissoró (Relator) - José Magalhães - Silva Marques - João Figueiredo - Vasco 

Almeida - Francisco de Brito - José Renato Gonçalves - Gameiro dos Santos - Branca 

do Amaral - João Labescat - Castro Martins (Presidente) 

 


